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DECRETO Nº 049/2019
 SÚMULA: Declara de Utilidade Pública as áreas de terras, localizada na zona rural do 
Município de Bela Vista do Paraíso - PR, para fins de Desapropriação e instituição de Servidão de 
Passagem e Acesso pela Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR.
 SERGIO MENCK, Prefeito em exercício do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do 
Paraná, no uso suas atribuições legais e na conformidade com o disposto no art. 2º, 5º, Letras “e” e “h”, 
e art. 6, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786 de 21 de maio de 
1956, e a vista do contido no Contrato n.º 002/2016 Concorrência 01/2015.acerca do Empreendimento 
do Sistema de Esgotamento Sanitário de Bela Vista do Paraíso – PR. 
 RESOLVE:
 Art. 1º. Decretar Utilidade Pública para fins de Desapropriação e instituição de Servidão 
de Passagem, amigável ou judicial pela Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, as áreas 
de terras abaixo descritas, bem como as benfeitorias que possam sobre elas existir, com fulcro nos 
Artigos 2º, 5º, “E”  e “H” e 6º, do Decreto- Lei nº 3365 de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786 
de 21 de maio de 1956:
 Área 1 – "Inicia-se a descrição pelo eixo da servidão de passagem do Coletor Tronco BVP 
- 04, tendo inicio no vértice 05 de coordenadas N: 7458310.756 E: 480219.430, situado no Alinhamento 
de Uma Área Rural de Terras designada Sítio Palmeiras II-B com Uma Área Rural de Terras designada 
Sítio Palmeiras II-C; Segue confrontando com Uma Área Rural de Terras designada Sítio Palmeiras 
II-C; do vértice 05 ao PV 13- 79°43'12" - 11,29m, de coordenadas N: 7458312.772 E: 480230.542; 
do PV 13 ao PV 14 - 56°27'30" - 55,23m, de coordenadas N: 7458343.290 E: 480276.578; do PV 14 
ao PV 15 - 19°42'53" - 73,31m, de coordenadas N: 7458412.300 E: 480301.307 do PV 15 ao vértice 
06- 333°23'32" - 79,51m, de coordenadas N: 7458483.392 E: 480265.695; situado no limite de Uma 
Área Rural de Terras designada Sítio Palmeiras II-C com Uma Área Rural de Terras Designada Lote A; 
perfazendo uma extensão de 219,34m a qual define o eixo de uma faixa de 6,00m de largura com área 
total de 1.316,07m2. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodé-
sico Brasileiro, e encontram-se representadas no sistema UTM, referenciadas no Meridiano Central 51° 
WGr, tendo como datum o SAD69 Brasil 2005. Todos os azimutes e distancias, área e perímetro foram 
calculados no plano de projeção UTM." Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas 
ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no sistema UTM, referenciadas no 
Meridiano Central 51° WGr, tendo como datum o SAD69 Brasil 2005. Todos os azimutes e distancias, 
área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM."
 Área 2 – "Inicia-se a descrição pelo eixo da servidão de passagem do Coletor Tronco 
BVP - 04, tendo inicio no vértice 01 de coordenadas N: 7457822.334 E: 480229.672, situado no Alinha-
mento do Loteamento Jardim das Paineiras Área Verde com Uma Área Rural de Terras Subdivisão da 
Chácara Brasil; Segue confrontando com Uma Área Rural de Terras Subdivisão da Chácara Brasil; do 
vértice 01 ao PV 06 - 306°53'18" - 6,11m, de coordenadas N: 7457826.001 E: 480224.785; do PV 06 
ao PV 07 - 343°26'00" - 62,30m, de coordenadas N: 7457885.718 E: 480207.020; do PV 07 ao vértice 
02- 1°21'58" - 105,13m, de coordenadas N: 7457990.821 E: 480209.527; situado no limite de Uma Área 
Rural de Terras Subdivisão da Chácara Brasil com a Uma Área Rural de Terras do Lote n° B; perfa-
zendo uma extensão de 173,55m a qual define o eixo de uma faixa de 6,00m de largura com área total 
de 1.041,27m2. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, e encontram-se representadas no sistema UTM, referenciadas no Meridiano Central 51° 
WGr, tendo como datum o SAD69 Brasil 2005. Todos os azimutes e distancias, área e perímetro foram 
calculados no plano de projeção UTM." Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas 
ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no sistema UTM, referenciadas no 
Meridiano Central 51° WGr, tendo como datum o SAD69 Brasil 2005. Todos os azimutes e distancias, 
área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM."
 Área 3 – "Inicia-se a descrição pelo eixo da servidão de passagem do Coletor Tronco BVP 
- 01, tendo inicio no PV 24 de coordenadas N: 7456490.492 E: 479534.699, situado no limite do Pro-
longamento da Rua XV de Novembro com a Área Rural de Terras Denominado Chácara Brasil; Segue 
confrontando com a Área Rural de Terras Denominado Chácara Brasil; do PV24 ao PV 25 - 352°01'24" 
- 80,63m, de coordenadas N: 7456570.342 E: 479523.510; do PV 25 ao PV 26 - 351°43'48" - 59,58m, 
de coordenadas N: 7456629.303 E: 479514.940; do PV 26 ao vértice 07 - 351°43'48" - 15,00m, de 
coordenadas N: 7456644.147 E: 479512.782; situado no limite da Área Rural de Terras Denominado 
Chácara Brasil, com o Prolongamento da Rua Júlio Vera; perfazendo uma extensão de 155,21m a qual 
define o eixo de uma faixa de 6,00m de largura com área total de 931,26m2. Todas as coordenadas 
aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se represen-
tadas no sistema UTM, referenciadas no Meridiano Central 51° VVGr, tendo como datum o SAD69 
Brasil 2005. Todos os azimutes e distancias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção 
UTM." Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, 
e encontram-se representadas no sistema UTM, referenciadas no Meridiano Central 51° WGr, tendo 
como datum o SAD69 Brasil 2005. Todos os azimutes e distancias, área e perímetro foram calculados 
no plano de projeção UTM."
 Área 4 – "Inicia-se a descrição pelo eixo da servidão de passagem do Coletor Tronco 
BVP - 02, tendo inicio no vértice 04 de coordenadas N: 7456729.723 E: 479652.514, situado no limite 
da Área Rural de Terras Designada Lote A-2-remanescente com a Área Rural de Terras Localizada no 
Lugar Denominado "Córrego Indiana"; Segue confrontando com a Área Rural de Terras Localizada no 
Lugar Denominado "Córrego Indiana"; do vértice 04 ao PV 12 - 184°50'48" - 19,32m, de coordenadas 
N: 7456715.850 E: 479651.337; do PV 12 ao vértice 05 - 227°56'4T - 24,39m, de coordenadas N: 
7456699.507 E: 479633.222; situado no limite da Rural de Terras Localizada no Lugar Denominado 
"Córrego Indiana", com a Área Rural de Terras do Lote n° 01-remanescente; perfazendo uma extensão 
de 38,31m a qual define o eixo de uma faixa de 6,00m de largura com área total de 229,42m2. Todas 
as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-
se representadas no sistema UTM, referenciadas no Meridiano Central 51° WGr, tendo como datum 
o SAD69 Brasil 2005. Todos os azimutes e distancias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção UTM." Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, e encontram-se representadas no sistema UTM, referenciadas no Meridiano Central 51° 
WGr, tendo como datum o SAD69 Brasil 2005. Todos os azimutes e distancias, área e perímetro foram 
calculados no plano de projeção UTM."
 Área 5 - "Inicia-se a descrição pelo eixo da servidão de passagem do Coletor Tronco BVP 
- 04, tendo inicio no vértice 02 de coordenadas N: 7457990.821 E: 480209.527, situado no Alinhamento 
de Uma Área Rural de Terras Subdivisão da Chácara Brasil com Uma Área Rural de Terras do Lote n° 
B; Segue confrontando com Uma Área Rural de Terras do Lote n° B; do vértice 02 ao PV 08 - 1°21'58" - 
6,26m, de coordenadas N: 7457997.082 E: 480209.676; do PV 08 ao vértice 03 - 350°32'09" - 94,23m, 
de coordenadas N: 7458090.032 E: 480194.181; situado no limite de Uma Área Rural de Terras do 
Lote n° B com a Uma Área Rural de Terras Denominada Sítio Palmeiras I; perfazendo uma extensão de 
100,50m a qual define o eixo de uma faixa de 6,00m de largura com área total de 602,97m2. Todas as 
coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se 
representadas no sistema UTM, referenciadas no Meridiano Central 51° WGr, tendo como datum o 
SAD69 Brasil 2005. Todos os azimutes e distancias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção UTM." Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, e encontram-se representadas no sistema UTM, referenciadas no Meridiano Central 51° 
WGr, tendo como datum o SAD69 Brasil 2005. Todos os azimutes e distancias, área e perímetro foram 
calculados no plano de projeção UTM."
 Área 6 - "Inicia-se a descrição pelo eixo da servidão de passagem do Coletor Tronco 
BVP - 04, tendo inicio no vértice 06 de coordenadas N: 7458483.392 E: 480265.695, situado no Ali-
nhamento de Uma Área Rural de Terras designada Sítio Palmeiras II-C com Uma Área Rural de Terras 
designada Lote A; Segue confrontando com Uma Área Rural de Terras designada Lote A; do vértice 
06 ao PV 16 - 333°23'32" - 12,49m, de coordenadas N: 7458494.560 E: 480260.100; do PV 16 ao PV 
17 - 4901757" - 85,55m, de coordenadas N: 7458550.348 E: 480324.958; do PV 17 ao vértice 07 - 
27°01'04" - 46,91m, de coordenadas N: 7458592.139 E: 480346.267; situado no limite de Uma Área 
Rural de Terras designada Lote A com Lote n° C; perfazendo uma extensão de 144,95m a qual define 
o eixo de uma faixa de 6,00m de largura com área total de 869,71m2. Todas as coordenadas aqui 
descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no 
sistema UTM, referenciadas no Meridiano Central 51° WGr, tendo como datum o SAD69 Brasil 2005. 

Todos os azimutes e distancias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM." Todas 
as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-
se representadas no sistema UTM, referenciadas no Meridiano Central 51° WGr, tendo como datum 
o SAD69 Brasil 2005. Todos os azimutes e distancias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção UTM."
 Art. 2º – As áreas a que se refere o artigo anterior, serão ocupadas para ampliação do 
Sistema de Esgotamento Sanitário de Bela Vista do Paraíso - PR.
 Art. 3º - Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, a pro-
mover todos os atos judiciais ou extrajudiciais necessários para a efetivação da Desapropriação e 
Servidão de Passagem e Acesso.
 Art. 4º - Fica reconhecida a Desapropriação e a instituição de Servidão de Passagem e 
Servidão de Passagem para Acesso em favor da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, 
para os fins indicados, ficando-lhe assegurado o direito de acesso às áreas compreendidas no presente 
decreto. 
 Art. 5º - A Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, poderá invocar em juízo, 
quando necessária, a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 
1.941, e suas alterações. 
 Art. 6º - O ônus decorrente das Desapropriações e Servidões de Passagem e Acesso 
das áreas a que se refere o art. 1º deste Decreto, ficará por conta da Companhia de Saneamento do 
Paraná – SANEPAR.
 Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, em 31 de maio de 2019.

SERGIO MENCK
Prefeito Municipal em Exercício 

EDSON HIPÓLITO GONÇALVES
Diretor Administrativo

DECRETO N.º 006/2019
 SÚMULA – Prorroga a Intervenção municipal na modalidade requisição administrativa 
de bens, empregados e serviços da Associação de Assistência Sócio Educacional de Bela Vista do 
Paraíso (A.B.A.S.E.), pelo prazo de (06) seis meses, para fins de regularização, organização e garantia 
da prestação do serviço público de educação infantil e dá outras providências.  
  Edson Vieira Brene, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, e, com base nas seguintes considerações:
 CONSIDERANDO a impossibilidade de paralisação dos Serviços de Atendimento presta-
dos pela Associação de Assistência Sócio Educacional de Bela Vista do Paraíso – ABASE;
 CONSIDERANDO a complexidade que envolve as atividades que estão sendo desen-
volvidas pela Comissão Interventora que demandam tempo e disponibilidade financeira, visando o 
saneamento definitivo da entidade;
  CONSIDERANDO a necessidade de continuar garantindo o atendimento à educação das 
crianças de 0 a 5 anos da Cidade de Bela Vista do Paraíso, de forma ética, eficaz, com humanização e 
qualificação;
 CONSIDERANDO a obrigatoriedade dos Gestores Públicos de zelarem pela predominân-
cia dos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, publicidade e, sobretudo da morali-
dade e eficiência, eficácia e efetividade, além da necessidade de zelar pela escorreita aplicação dos 
recursos públicos;
  D E C R E T A
  Art. 1º - Fica prorrogado o prazo de Intervenção, estabelecida no artigo 1º do Decreto 
Municipal 086/2018, de 10 de julho de 2018, por mais 06 (seis) meses, a contar a partir de 27 de janeiro 
de 2019. 
 Art. 2º - Fica reiterado os demais termos e condições estabelecidos no Decreto 049/2017.
 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrario este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, sendo afixado no quadro próprio de editais desta prefeitura e encaminhado para o 
órgão oficial de publicação. 
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, em 22 de Janeiro de 2019.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal 

Decreto  nº 54/2019 de 04/06/2019
 Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de BELA VISTA DO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1267/2019 de 20/05/2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Gera 
Município, no valor de R$ 3.500,00 (três mil quinhentos reais), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.
  Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, 
Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:
  Fonte(s): Valor
 3786  3.500,00
 Total:  3.500,00
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de BELA VISTA DO PARAÍSO , em  04 de junho de 2019.

Prefeito Municipal
Edson Vieira Brene

Decreto  nº 55/2019 de 04/06/2019
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de BELA VISTA DO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1231/2018 de 26/11/2018.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 529.486,78 (quinhentos e vinte e nove mil 
quatrocentos e oitenta e seis reais e setenta e oito centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 05  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 05.001  COORDENAÇÃO GERAL
 05.001.04.122.0005.2.010. Manter as Atividades do Departamento de Administração
  40 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOA JURÍDICA                                                     20.000,00
 05.001.04.122.0005.2.013. Manter as Atividades da Divisão de Recursos Humanos
 67 - 4.4.90.52.00.00 000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.300,00
 05.001.04.122.0005.2.014. Manter as Atividades de Próprios Públicos
 71 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                     1.108,32
 74 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOA FÍSICA                                           5.000,00
 06  DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
 06.001  COORDENAÇÃO GERAL
 06.001.04.129.0006.2.021. Manter as Atividades de Cadastro e Tributação
 129 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                          486,49
 06.002  ENCARGOS DO MUNICIPIO
 06.002.28.843.0000.0.002. Amortizar Dívida com RPPS
 142 - 4.6.91.71.00.00 000 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO          25.000,00
 07  DEPARTAMENTO DE SAÚDE
 07.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 07.001.10.301.0007.6.023. Manter as Atividades de Atenção Básica
  172 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                    18.948,00
  663 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO                   80.000,00
  178 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOA FÍSICA                                           94.740,00
  181 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOA JURÍDICA                                                   40.000,00
 07.001.10.301.0007.6.024. Manutenção do Programa de Saúde da Família - NASF
  187 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOA FÍSICA                                           19.500,00
 07.001.10.301.0007.6.027. Manutenção das Atividades de Saúde Pública
 197 - 3.1.90.05.00.00 01303 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
   SERVIDOR OU DO MILITAR                            99,56
  211 - 3.3.90.14.00.00 01303 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                       2.000,00
  215 - 3.3.90.32.00.00 01303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
   DISTRIBUIÇÃO GRATUITA                        1.800,00
 07.001.10.302.0007.6.028. Atividades do Hospital Municipal São Jorge
  227 - 3.1.90.05.00.00 01303 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
   SERVIDOR OU DO MILITAR                                            293,00
  229 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                                            40.771,49
   231 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                    11.387,00
  246 - 3.3.90.39.00.00 342 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOA JURÍDICA                                          32.000,00
  249 - 4.4.90.52.00.00 01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   2.400,00
 07.001.10.302.0007.6.074. Atividades do SAMU
  254 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
   PESSOAL CIVIL                                            6.552,06
 257 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                     2.546,00
 258 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                        159,63
 263 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOA FÍSICA                                              8.015,00
 07.001.10.304.0007.6.030. Atividades de Vigilância Sanitária
 267 - 3.1.90.05.00.00 01303 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
   SERVIDOR OU DO MILITAR                                             48,90
  273 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                      2.100,00
  290 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOA FÍSICA                                            9.000,00
 08  DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
 08.001  GABINETE DO DIRETOR
 08.001.08.122.0008.6.032. Manter as atividades do Departamento de  Assistência Social
 312 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                        1.609,51
 09  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
 09.001  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 09.001.12.361.0009.6.042. Manter as Atividades do Transporte Escolar
 664 - 3.3.90.33.00.00 01107 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 25.000,00
 09.001.12.365.0009.6.044. Manter as Atividades de Educação Infantil
 492 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO                       1.000,00
 09.001.12.367.0009.2.046. Manter as Atividades da Educação Especial
 508 - 3.3.50.43.00.00 01104 SUBVENÇÕES SOCIAIS                      22.000,00
 09.003  COORDENAÇÃO GERAL CULTURA
 09.003.13.392.0010.6.049. Manter as Atividades de Cultura
 529 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                            608,11
 10  DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
 10.001  COORDENAÇÃO GERAL
 10.001.15.451.0012.2.051. Manter as Atividades do Departamento de Obras
  562 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                         944,06
 10.001.15.451.0012.2.052. Manter as Atividades da Oficina Mecânica e Garagem
 568 - 3.1.90.05.00.00 000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
   SERVIDOR OU DO MILITAR                                          149,70
 10.001.15.451.0012.2.053. Manter as Atividades do Serviço Rodoviário
 580 - 3.3.90.30.00.00 01504 MATERIAL DE CONSUMO                        8.300,00
 10.001.15.451.0012.2.055. Manter as Atividades de Engenharia e Projetos
 593 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                         247,40
 10.002  COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
 10.002.15.452.0012.2.057. Manter as Atividades da Limpeza Pública Urbana
 629 - 3.3.90.30.00.00 01511 MATERIAL DE CONSUMO                     10.000,00
 636 - 4.4.90.52.00.00 01511 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   17.000,00
   Total Suplementação:                                        512.114,23
  Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos,
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

 Redução
  02  GABINETE DO PREFEITO
 02.001  GABINETE DO PREFEITO
 02.001.04.122.0002.2.005. Manter as Atividades do Gabinete
 7 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOA FÍSICA                                                          2.562,49
 05  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 05.001  COORDENAÇÃO GERAL
 05.001.04.122.0005.1.002. Adquirir Terrenos para a Administração
 32 - 4.4.90.61.00.00 000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS                     2.441,40
 05.001.04.122.0005.2.010. Manter as Atividades do Departamento de Administração
 37 - 3.3.71.70.00.00 000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
   PÚBLICO                                                                20.000,00
 05.001.04.122.0005.2.013. Manter as Atividades da Divisão de Recursos Humanos
  64 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                                                                  1.300,00
 05.001.04.122.0005.2.015. Manter as Atividades da Central de Processamento de Dados
 77 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO                             5.000,00
 06  DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
 06.001  COORDENAÇÃO GERAL
 06.001.04.123.0006.2.018. Manter as Atividades do Departamento de Finanças
 100 - 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
   CIVIL                                                              25.000,00
 07  DEPARTAMENTO DE SAÚDE
 07.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 07.001.10.301.0007.5.003. Investimentos - Departamento de Saúde
 170 - 4.4.90.61.00.00 01303 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS                          159,63
 07.001.10.301.0007.6.023. Manter as Atividades de Atenção Básica
 179 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                                                              80.000,00
 07.001.10.301.0007.6.025. Manutenção do Programa de Saúde Bucal- SB
 191 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                      27.515,00
 07.001.10.301.0007.6.026. Manutenção do Programa Agente Comunitário de Saúde - ACS
 194 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                         47.765,01
 195 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                         2.546,00
 07.001.10.301.0007.6.027. Manutenção das Atividades de Saúde Pública
  212 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO                        2.000,00
  221 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   JURÍDICA                       41.800,00
  224 - 4.4.90.52.00.00 01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.000,00
 07.001.10.302.0007.6.028. Atividades do Hospital Municipal São Jorge
 236 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO                  123.175,00
 237 - 3.3.90.30.00.00 342 MATERIAL DE CONSUMO                   32.000,00
  245 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   JURÍDICA      400,00
 09  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
 09.001  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 09.001.12.361.0009.6.041. Manter as Atividades do Ensino Fundamental
 423 - 3.1.91.13.00.00 01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  22.000,00
 09.001.12.361.0009.6.042. Manter as Atividades do Transporte Escolar
 444 - 3.1.90.11.00.00 01107 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
   CIVIL                     25.000,00
 09.001.12.365.0009.6.044. Manter as Atividades de Educação Infantil
 496 - 3.3.90.36.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                           1.000,00
 10  DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
 10.001  COORDENAÇÃO GERAL
 10.001.15.451.0012.1.011. Investimentoss em Infraestrtutura Urbana
 558 - 4.4.90.51.00.00 000 OBRAS E INSTALAÇÕES    149,70
 10.001.15.451.0012.2.053. Manter as Atividades do Serviço Rodoviário
 584 - 3.3.90.39.00.00 01504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   JURÍDICA                          8.300,00
 10.002  COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
 10.002.15.452.0012.2.057. Manter as Atividades da Limpeza Pública Urbana
  623 - 3.1.90.11.00.00 01511 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
   CIVIL                       27.000,00
   Total Redução:                                           512.114,23
  Artigo 3º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, 
Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:
  Fonte(s): Valor
 3504  17.372,55
 Total:  17.372,55
 Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de BELA VISTA DO PARAÍSO , em  04 de junho de 2019.

Prefeito Municipal
Edson Vieira Brene

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo De Prazo
 Processo Administrativo nº 058/2018
 Modalidade: Pregão Presencial nº 031/2018.
 Contrato n°. 090/2018
 ID: 1204
 Objeto: Aquisição de combustível automotor em bomba, Álcool hidratado comum para 
atender a demanda dos veículos pertencentes à frota da Prefeitura do Município de Bela Vista do 
Paraíso – PR
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS GLOBAL LTDA
 Vigência: 12 (doze) meses
 Início: 02/08/2019
 Término: 02/08/2020
 Bela Vista do Paraíso - PR, 17 de julho de 2019

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 068/2019
 EDSON VIEIRA BRENE prefeito do município de Bela Vista do Paraíso, estado do Para-
ná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
 DECRETA:
 Art. 1º - Fica exonerado, a servidora ANGELA SILVANA BUCALON PICCIN, ocupante do 
cargo de DIR. DEP. ACAO SOCIAL, símbolo CC-01, matrícula nº 4-745, do quadro de provimento em 
comissão, desta Prefeitura, a contar de 12/07/2019.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na data 
de sua publicação, sendo afixado no quadro de editais desta Prefeitura e posteriormente publicado no 
órgão oficial do município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, EM 12 DE JULHO DE 2019.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

 
DECRETO Nº 069/2019

 EDSON VIEIRA BRENE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no Art. 40, § 7º, inciso II, e § 8º, da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, e em atendimento ao 
requerido pelo protocolo nº 1565/2019 de 12/07/2019.
 D E C R E T A:
 Art.1º - Fica concedido, a partir de 26/06/2019, pensão a que faz jus OSWALDO FERREI-
RA DA ROSA, marido com cota de 100%, pelos direitos adquiridos, da ex-servidora MARIA CRISTINA 
DA ROSA, que ocupava o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais (F), nível GSG-XXVI e 26% de Tempo 
de Serviço, pertencente ao quadro de pessoal efetivo desta Prefeitura, face seu falecimento ocorrido 
em 25/06/2019, conforme Certidão de Óbito, Matrícula nº 082917 01 55 2019 4 00018 216 0003643 00, 
do Serviço de Registro Civil, Títulos e Documentos do município e Comarca de Bela Vista do Paraíso, 
Estado do Paraná, nos termos do Art. 40, § 7º, inciso II, e § 8º, da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003.
 Art. 2º- Em decorrência do dispositivo constitucional citado concede ao Sr. OSWALDO 
FERREIRA DA ROSA, pensão com proventos integrais, que resultou o salário de beneficio de R$ 
2.691,88 (dois mil, seiscentos e noventa e um reais e oitenta e oito centavos), retroagindo o pagamento 
à data do falecimento.
 Art. 3º- Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, EM 15 DE JULHO DE 2019. 

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

Nilton Augusto Marques de Oliveira
Instituto Prev. Municipal – PREVIBEL

DECRETO Nº 070/2019
 EDSON VIEIRA BRENE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na RT – Transição – art. 3º da 
EC 47/2005 (benefício igual à última remuneração), em atendimento ao requerido pelo protocolo nº 
1543/2019 de 09/07/2019.
 D E C R E T A:
 Art.1º- Fica concedido a servidora LEIDE BENEDITA DE AVELAR, brasileira, servidora 
pública municipal de Bela Vista do Paraíso, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais 
(F), nível GSG-XXIX-N e 29% de Tempo de Serviço, portadora do RG nº 5.691.528-1/Pr. e CPF/MF sob 
nº 819.650.959-68, aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos mensais e integrais de 
R$ 2.926,58 (Dois mil, novecentos e vinte e seis reais e cinquenta e oito centavos), com fundamento no 
disposto na RT – Transição – art. 3º da EC 47/2005 (benefício igual à última remuneração).
 Art. 2º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, EM 15 DE JULHO DE 2019. 

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 071/2019
 EDSON VIEIRA BRENE prefeito do município, em exercício de Bela Vista do Paraíso, 
estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei;
 DECRETA:
 Art. 1º - Fica designada a servidora ANGELICA TATIANE FURLAN DA SILVA, ocupante 
do cargo de Assistente Social, do quadro de pessoal efetivo desta municipalidade, para ocupar o cargo 
de Diretor do Departamento de Ação Social deste município, a contar de 15/07/2019.
 Art. 2º - O funcionário designado perceberá, além dos seus vencimentos de cargo efetivo, 
a diferença deste para o vencimento do cargo em comissão CC-1, conforme descrito no Art. 19 da Lei 
Municipal nº 833/2011 do Plano de Cargos e Carreira dos Servidores Municipais.
 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na data 
de sua publicação, sendo afixado no quadro de editais desta Prefeitura e posteriormente publicado no 
órgão oficial do município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, EM 15 DE JULHO DE 2019.

EDSON VIEIRA BRENE
Prefeito Municipal

EDSON HIPÓLITO GONÇALVES
Dir. Depto. Administrativo

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, no exercício 
das atribuições indicadas no artigo 60, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Florestópolis e obser-
vada os ditames da Lei Municipal nº 1.084/2009 e ofício 064/2017 SME:
 Artigo 1º - Ficam substituídos conforme indicações abaixo, os nomes dos membros ti-
tulares e suplentes do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Ma-
nutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
– FUNDEB – do Município de Florestópolis - PR, nomeados através do Decreto Municipal nº 83/2019:
 - REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR:
 TITULAR: Vitor Maicon de Oliveira em substituição ao Senhor Francisco Carlos Jorge de Oliveira;
 SUPLENTE: Manoel Alexandre Barbosa em substituição a Senhora Ozana Teixeira da Cruz.
 - REPRESENTANTES DAS DIRETORAS DAS ESCOLASBÁSICAS PÚBLICAS:
 SUPLENTE: Nilva Aparecida Sanches Zocante em substituição a Senhora Evani de Souza.
 - REPRESENTANTES DE PAIS E ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA:
 1º TITULAR: Luiz Alberto Viana Moreira em substituição a Senhora Fernanda Santos de Lucena;
 1º SUPLENTE: Noemia Aparecida dos Santos Cassiano em substituição a Senhora Ligia Tavares;
 2º TITULAR: Silvia Santana Ribeiro em substituição a Senhora Vânia Cristina Silveira;
 2º SUPLENTE: Luciana dos Santos Oliveira Tenan em substituição a Senhora Márcia 
Cristina Silveira de Souza.
 - REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TECNICOS ADMINISTRATIVOS DAS ES-
COLAS PÚBLICAS:
 TITULAR: Sebastiana Almeida Dias em substituição a Senhora Adriana Pereira dos Santos;
 SUPLENTE: Eliana de Souza em substituição a Senhora Natália Silva Ferreira.
 Parágrafo Único – Permanecem inalteradas as demais nomeações e dispositivos refe-
rentes à composição dos Membros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
do Profissional da Educação – FUNDEB de Florestópolis - PR, nos termos do Decreto Municipal nº 
83/2019.
 Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dis-
posições em sentido contrário, em especial o Decreto nº 87/2019.
 Florestópolis, 16 de julho de 2019.

NELSON CORREIA JUNIOR - Prefeito Municipal

ERRATA
 No EXTRATO DE ADITIVO nº 001 ao CONTRATO Nº 128/2018, publicado no Jornal 
Oficial Eletrônico no dia 12 de julho de 2019, Página 1, Edição nº 1454/2019.
 Onde se lê –  
 DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 07/04/2019
 Leia-se –        
 DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 05/04/2019
 Florestópolis-PR., 16 de julho de 2019.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 54/2017.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ.
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2017.
 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis-PR.
 CONTRATADO: FACCHINI S/A.
 CNPJ/MF: 03.509.978/0030-06.
 OBJETO: Aquisição de 1 (um) poliguindaste double, próprio para
o transporte de caçambas para o município de Florestópolis-PR.
 VALOR: 42.000,00 (QUARENTA E DOIS MIL REAIS).
 EMBASAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002 e a Lei Federal nº 8.666/1993.
 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 
 DATADO DE:  17/04/2017.


